
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 7, DE 11 DE MARÇO DE 2026, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente, em exercício.
COORDENADORA: Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Domingos Sávio de Freitas Amorim – Procurador de Justiça e a Exma.
Sra.  Dra.  Lígia  Soares Falcão  Alves  –  Defensora Pública.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava. Aberta a sessão às 14h (catorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.
APELAÇÃO CRIME Nº 0021159-90.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Ministério Público Estadual.
Apelados: Raimundo Nonato Cruz, Antonio Barbosa Filho, Decio Alves Fernandes, Reginaldo Bento de Araújo, Jorge Luis de
Sousa, Pablo Weslly Cavalcante de Sousa. Francisco Marcelo Nantua Beserra, Marcelo Cristiano de Melo e Paulo de Tasso
Marques de Paiva.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, e, de ofício, declarar
extinta a punibilidade quanto ao crime previsto no art. 29, inciso III, da Lei nº 9.605/1998, pela ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva retroativa, em relação aos réus Raimundo Nonato Cruz, Antônio Barbosa Filho e Jorge Luís de Sousa, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº  0631570-39.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes:  Advs.  Leandro Duarte Vasques,  Antonio Holanda Cavalcante Segundo,  Afonso Roberto Mendes  Belarmino,
Gabriellen Carneiro de Melo e Marina Torquato Brasil.  Paciente: Innessa Karla Nogueira de Pontes. Relator: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito
Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para
denegá-la  na  extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  Fez  sustentação  oral,  no  tempo  regimental,  o
advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público. HABEAS CORPUS Nº 0620854-16.2026.8.06.0000 DA
COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Demetrius Sousa Façanha. Paciente: Kepler Romcy Júnior. Relatora: Exma.
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso
Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem
impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora." Fez sustentação oral, no tempo
regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº
0216326-35.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Recorrente:  Segredo de Justiça.  Advogado:  Célio  Furtado
Rolim.  Recorrido: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade de votos,  conheceu do recurso,  mas para negar-lhe provimento,  nos termos do voto do Des.  Relator."  Fez
sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do recorrente, bem como o representante do Ministério Público. RECURSO
EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010226-14.2026.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Recorrente: Jediel Costa Marcelino
da Silva. Recorrido: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  Fez
sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do recorrente, bem como o representante do Ministério Público. HABEAS
CORPUS Nº 0620829-03.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Eduardo Rodrigues de Sousa do
Carmo Batista. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora." Fez sustentação oral, no tempo
regimental,  o  advogado  impetrante,  bem  como o  representante  do  Ministério  Público.  HABEAS CORPUS Nº  0621650-
07.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv. Jhansen Thadeu Liberato Araújo.  Pacientes: Maria
Heloisa Mesquita Soares e Mikaele Raiane Silva do Nascimento.  Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem
como  o  representante  do  Ministério  Público.  HABEAS  CORPUS  Nº  0620889-73.2026.8.06.0000  DA  COMARCA  DE
SENADOR POMPEU. Impetrante:  Adv. José Márcio Teixeira Saraiva. Paciente: Leandro Almeida de Lima. Relatora: Exma.
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso
Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com
a recomendação de que o juízo de origem proceda com celeridade à análise do pleito de remição de pena, nos termos do voto
da  Desa.  Relatora."  Fez  sustentação  oral,  no  tempo  regimental,  o  advogado impetrante,  bem  como o  representante  do
Ministério  Público.  AGRAVO EM  EXECUÇÃO PENAL Nº  8005432-42.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Segredo de Justiça. Advogado: Oséas de Souza Rodrigues Filho. Agravado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo.
Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e
Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  parcialmente  do  Agravo  em
Execução  Penal,  mas  para  negar-lhe  provimento  na  extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  Fez
sustentação  oral,  no  tempo  regimental,  o  advogado  do  agravante,  bem  como  o  representante  do  Ministério  Público.
APELAÇÃO  CRIME  Nº  0024380-71.2025.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Apelante:  Tiago  Rodrigues  de
Mesquita.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e
Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."   Fez  sustentação  oral,  no  tempo  regimental,  a  advogada  do  apelante,  bem  como o
representante do Ministério Público.  HABEAS CORPUS Nº 0000838-27.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante/Paciente:  Marcello Arc Mourão Landim Borges Holanda.  Relator:  Exmo. Sr.  Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0620178-68.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE BELA CRUZ.  Impetrante:  Defensoria  Pública  do
Estado do Ceará.  Paciente:  Francisco Levi  do  Nascimento Sousa.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0620286-97.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE NOVA
OLINDA.  Impetrante:  Adv. Luan Mikael Souza Santos.  Paciente: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder
Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao
juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0620346-70.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE
QUIXADÁ.  Impetrante:  Adva. Francisca Auricélia Nogueira de Oliveira Silva.  Paciente: Francisco Cauan de Lima.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de



Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem
impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620445-
40.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARANGUAPE.  Impetrante:  Adv. Aquelio Cavalcante de Oliveira.  Paciente: Regina
Lúcia Bonifácio.  Relator:  Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda
Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou
a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0620523-34.2026.8.06.0000 DA COMARCA
DE CAMPOS SALES.  Impetrante:  Adv. George Théo Andrade Lima da Costa.  Paciente: Elivaldo Xavier Barbosa.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS  CORPUS  Nº  0620596-06.2026.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  CANINDÉ.
Impetrante:  Adv. Laureano Francisco Alves de Oliveira.  Paciente: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la
na  extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS  CORPUS  Nº  0620628-11.2026.8.06.0000  DA
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Impetrante:  Adv. Johnny Ewertton Leite do Nascimento.  Paciente:  Rafael da Silva
Jerry. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria
Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o
pedido  de habeas  corpus,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº  0620641-10.2026.8.06.0000 DA
COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Paciente: Jefferson Carvalho Eduardo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna
Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada,
nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620790-06.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE BELA CRUZ.
Impetrante: Adv. João Olivardo Mendes. Paciente: Mário César Morais. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão
conhecida,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620811-79.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE
SOLONÓPOLE. Impetrante: Adva. Luiza Roberta Esmeraldo Mourão. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito
Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do
Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº  0621008-34.2026.8.06.0000DA COMARCA DE URUBURETAMA.  Impetrante:  Adv.
Francisco Matheus Barros Santos.  Paciente:  Gleiciano Natalino de Lima Nascimento.  Relator:  Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder
Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do
Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0621128-77.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.  Impetrante:  Defensoria
Pública do Estado do Ceará. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº
0621210-11.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.  Impetrante:  Adv.  Francisco Artur  de  Oliveira  Porto.  Paciente:
Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda
Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou
prejudicado  o  pedido  de  habeas  corpus,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS  CORPUS  Nº  0621302-
86.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAPISTRANO. Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Paciente: João
Paulo Alves dos Santos.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz
Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0630926-96.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE PENTECOSTE.  Impetrante:  Adva. Camila Kaliany
Pereira Bezerra.  Paciente:  Luis  Carlos da Silva Filho.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº  0631443-04.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante:  Adv. Ailson Silveira Filho.  Paciente:  Thiago Greenhalgh de Melo Braun.  Relator:  Exmo. Sr.  Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder
Afonso Ibiapina.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des.
Relator." HABEAS CORPUS Nº 0631460-40.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAREMA. Impetrante: Adva. Isabelle Thais
Costa Silva.  Paciente:  Tallysson de Sousa Rodrigues.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com re-comendação ao juízo de origem, nos termos do voto do
Des.  Relator."  HABEAS  CORPUS  Nº  0631491-60.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE  MARACANAÚ.  Impetrante:  Adv.
Jefferson Aguiar Rodrigues. Paciente: Lúcio Antônio de Castro Gomes. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão
conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0632034-
63.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA.  Impetrante:  Adva.  Jordana Alves  Silva.  Pacientes:
Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda
Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de votos,
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS  CORPUS  Nº  0620522-49.2026.8.06.0000  DA COMARCA DE  SÃO  GONÇALO  DO  AMARANTE.  Impetrante:
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Antonio Marques de Carvalho. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima
de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa.
Relatora."  HABEAS CORPUS Nº 0620747-69.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante:  Adva.  Roberta
Studart  Guimarães.  Paciente:  Isabel  Cristina  do  Nascimento.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora."  HABEAS CORPUS Nº 0620781-44.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE
UBAJARA. Impetrante: Adv. Fábio da Silva Pereira. Pacientes: Francisco Ednaldo Bezerra de Andrade e Francisco Ronaldo
de Sousa. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora." HABEAS



CORPUS  Nº  0620944-24.2026.8.06.0000  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Nayrton  Gomes  Colares.
Paciente: Sidney Freitas dos Santos. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa.
Relatora."  HABEAS CORPUS Nº 0621007-49.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv. Gabriel
Machado Brandão. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  conheceu  parcialmente  da  ordem  impetrada,  para  denegá-la  na  extensão  conhecida,  com
recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora." HABEAS CORPUS Nº 0621029-10.2026.8.06.0000
DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Antonio
Marques de Carvalho. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima
de Castro,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
HABEAS CORPUS Nº 0621142-61.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Pedro Henrique Pereira de
Carvalho.  Paciente: Genezio Filho de Oliveira.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora." HABEAS CORPUS Nº 0621202-
34.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Nayrton  Gomes Colares.  Paciente:  Lucas  Araujo
Dantas. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora." HABEAS
CORPUS Nº 0621237-91.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAMOCIM.  Impetrante:  Adv. Carlos Renan Cardoso Ribeiro.
Paciente: Francisco Henrique Viana Arruda. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  conheceu  parcialmente  da  ordem  impetrada,  para  denegá-la  na  extensão  conhecida,  com
recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora." HABEAS CORPUS Nº 0621310-63.2026.8.06.0000
DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: Advs. Hiellen Lima de Oliveira e Rafael Freitas Mariano de Oliveira. Paciente:
Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima
de Castro,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
HABEAS CORPUS Nº 0621389-42.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Defensoria  Pública  do
Estado do Ceará.  Paciente: Francisco Crislano de Oliveira Araújo.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão
conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora." HABEAS CORPUS Nº 0621510-
70.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Impetrantes: Advas. Claudia Maria Lobo Santos Neta e Maria
Eugênia Dias Caldas.  Paciente:  Segredo de Justiça.  Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos
termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  HABEAS CORPUS  Nº  0621592-04.2026.8.06.0000  DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adva. Francisca Jamile Pinto de Mesquita. Paciente: Antonio Manoel Warllen Sousa Rodrigues. Relatora: Exma.
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso
Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos
do voto da Desa. Relatora." HABEAS CORPUS Nº 0621791-26.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE PACAJUS. Impetrante:
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora." HABEAS
CORPUS Nº 0621809-47.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE REDENÇÃO.  Impetrante:  Adv.  Nerildo Machado.  Paciente:
Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima
de Castro,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,
denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora." HABEAS CORPUS Nº 0621869-20.2026.8.06.0000 DA
COMARCA DE JARDIM. Impetrante: Adv. José Weliton Pessoa Setubal. Paciente: Erivaldo João do Nascimento. Relatora:
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder
Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos
termos do voto da Desa. Relatora."  HABEAS CORPUS Nº 0621871-87.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO
NORTE.  Impetrantes:  Advs. Francisco Hélder Ribeiro de Albuquerque, Rafael Ramon Silva Lima Uchoa e Priscila Coelho
Marques. Paciente: Gledson Martins Soares. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  conheceu  parcialmente  da  ordem  impetrada,  para  denegá-la  na  extensão  conhecida,  com
recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora." HABEAS CORPUS Nº 0622017-31.2026.8.06.0000
DA COMARCA DE HORIZONTE.  Impetrante:  Adva. Anna Virgínia Pereira Portelada Lemos de Freitas.  Paciente:  Iurgem
Matheus Soares Lima.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna
Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
HABEAS CORPUS Nº 0627859-26.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante/Paciente:  Adv. Jefferson
Vasconcelos Freitas. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima
de Castro,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para concedê-la na extensão conhecida, tão somente para determinar que a
autoridade  impetrada  viabilize  o  acesso  do  paciente  aos  autos  que  decretaram  medidas  cautelares  em  seu  desfavor,
especificamente quanto às diligências já documentadas e relacionadas à ação penal em trâmite, nos termos do voto da Desa.
Relatora."  HABEAS CORPUS Nº  0620099-89.2026.8.06.0000  DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.  Impetrantes:
Advs. Renato Ferreira Rodrigues de Melo e João Miguel Sampaio. Paciente: Maria Leila Bezerra Pereira. Relator: Exmo. Sr.
Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda
Parente  e  Maria  Ilna  Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente  da ordem
impetrada, para concedê-la parcialmente na extensão conhecida, apenas para confirmar a liminar anteriormente deferida, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS  CORPUS  Nº  0620782-29.2026.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  AQUIRAZ.
Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Pacientes:  Fabiano Sousa da Silva e Ronierde Ezequiel  Bernardo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina,
Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da



ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0620930-40.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE
MARACANAÚ. Impetrante: Adv. Antônio Edson Germano de Sousa. Paciente: Johannes Gabriel de Melo Vitoriano. Relator:
Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz
Arruda  Parente  e  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  não  conheceu  da  ordem
impetrada,  concedendo-a parcialmente,  de ofício,  nos termos do voto do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0621064-
67.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv. Manoel Alcides Lopes Neto.  Paciente:  Segredo de
Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS
CORPUS Nº 0621074-14.2026.8.06.0000DA COMARCA DE SOBRAL. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de  votos,  denegou  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS  CORPUS  Nº  0621123-
55.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CRATO. Impetrantes: Advs. Arlindo Felinto da Cruz Júnior e Felipe Luciano Nogueira.
Paciente: Antonio Fabio Ferreira Alves Diniz.  Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do
voto  do  Des.  Relator."  HABEAS  CORPUS  Nº  0621185-95.2026.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  SENADOR  POMPEU.
Impetrante: Adv. José Márcio Teixeira Saraiva. Paciente: Francisca Suzana Alves da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria
Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-
la na  extensão conhecida,  nos  termos do voto  do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0621347-90.2026.8.06.0000 DA
COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. Natali dos Reis Rodrigues. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr.
Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos
do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS  CORPUS  Nº  0621406-78.2026.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  PEDRA  BRANCA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder
Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna
Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na
extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0621543-60.2026.8.06.0000 DA COMARCA
DE NOVO ORIENTE.  Impetrante:  Adv.  José Amilton Soares Cavalcante.  Pacientes:  Paulo Henrique Oliveira Rodrigues e
Janderson Fernandes Vieira.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des.
Relator." HABEAS CORPUS Nº 0621568-73.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL. Impetrante: Defensoria Pública do
Estado do Ceará. Paciente: Clailson de Sousa Rodrigues Soares. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão
conhecida,  nos termos  do voto  do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0621673-50.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE
FORTALEZA.  Impetrante:  Adva.  Ana Letícia Leite da Silva Bezerra.  Paciente: Roberlândia Sena Silva.  Relator: Exmo. Sr.
Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda
Parente  e  Maria  Ilna  Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente  da ordem
impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
APELAÇÃO CRIME Nº  0206238-37.2022.8.06.0293/50000  DA COMARCA DE TAUÁ.  Embargante: Segredo  de  Justiça.
Advogados: Artur Moreira Martins e Francisco Jurandir Tenorio Junior. Embargado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina
e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los,
nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº 0031264-19.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Julio César do Nascimento Lima. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, com determinações ao
juízo  de  primeiro  grau,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0200167-11.2023.8.06.0058  DA
COMARCA DE CARIRÉ.  Apelante: Segredo de Justiça.  Apelada:  Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do
Estado do Ceará.  Apelado: Segredo de Justiça. Defensor dativo: José Ribamar Júnior.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, a fim de anular
a sentença recorrida, com determinações ao juízo de primeiro grau, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME
Nº 0009485-10.2018.8.06.0112  DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Apelante:  Francisco Marcelino Santana Filho.
Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria
Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder
Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0050072-55.2020.8.06.0031  DA COMARCA DE ALTO SANTO.
Apelante: Segredo de Justiça. Defensor dativo: Thiago Moura Sousa. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio
Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des.
Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0067801-16.2016.8.06.0167  DA COMARCA DE SOBRAL. Apelante:  Antonio  Acélio  de
Araújo. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa.
Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0257473-12.2023.8.06.0001 DA
COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Antonio William de Souza. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr.
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des.
Relator."  APELAÇÃO  CRIME Nº  0207042-13.2024.8.06.0300  DA COMARCA DE MARACANAÚ.  Apelante:  Segredo  de
Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Assistente: Segredo de Justiça.
Advogados: Rayssa Gomes Mesquita e Teodorico Pereira de Menezes Neto.  Relator:  Exmo. Sr.  Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,



Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO
CRIME Nº 0204949-98.2024.8.06.0293  DA COMARCA DE CAUCAIA.  Apelante:  José Luiz  Souza de Oliveira.  Apelado:
Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima
de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0223834-71.2021.8.06.0001 DA COMARCA
DE FORTALEZA. Apelantes/Apelados: Rodrigo Amaral Batista. e Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio
Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz
Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos  recursos,  para  dar-lhes  parcial  provimento,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº
0007222-05.2018.8.06.0112  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  Apelante:  Segredo  de  Justiça.  Def.  Público:
Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Apelado: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna
Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas
para negar-lhe provimento,  mantendo a decisão recorrida,  nos termos do voto do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº
0000160-84.2017.8.06.0196 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante: Gilberto Marcelino de Lima. Apelado: Ministério Público
Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Revisora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator." RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002288-06.2017.8.06.0058 DA COMARCA DE CARIRÉ. Recorrente:
Ântonio  Everton  Braga  Borges.  Recorrido:  Ministério  Público  Estadual.  Assistente:  Francisco  Mainardo  Sousa  Mendes.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito
Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  Nº  0201994-
79.2024.8.06.0298  DA COMARCA DE ITAPAJÉ.  Recorrente: Segredo  de  Justiça.  Advogados:  José  Américo  Lopes  de
Albuquerque e Elzio Magalhães Mavignier.  Recorrido:  Segredo de Justiça. Assistente/Rec:  Segredo de Justiça. Advogado:
Elan de Castro Machado. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna
Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora."  RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO  Nº  0129192-14.2018.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Recorrente: Sebastião  Mikhail  de  Sousa
Rodrigues.  Recorrido: Ministério  Público  Estadual.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima de Castro.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A
Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do recurso,  mas para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do voto  da Desa.
Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº 0033486-91.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Francisco Arthur
Sousa de Oliveira. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A
Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do voto  da Desa.
Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº 0000005-10.2019.8.06.0197  DA COMARCA DE JAGUARUANA. Apelante:  Alessandro
Herberth de Andrade Batista.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para declarar, de ofício, extinta a punibilidade do réu em
razão da prescrição punitiva retroativa, julgando prejudicada a análise das teses defensivas, nos termos do voto da Desa.
Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº 0202362-12.2025.8.06.0312  DA COMARCA DE AQUIRAZ. Apelante:  Antonio Milano da
Costa. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. MARIA ILNA LIMA DE CASTRO. Relatora: Exma.
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso
Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe
parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  Nº  0200390-
93.2025.8.06.0154 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. Recorrente:  Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública
do Estado do Ceará. Recorrido: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0202691-22.2023.8.06.0303  DA COMARCA DE QUIXADÁ. Recorrente:  Francisco
Wellington da Silva Costa. Recorrido: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des.  Relator."  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  Nº  0280018-61.2020.8.06.0137  DA  COMARCA  DE  PACATUBA.
Recorrente:  Valdenizo Alves do Amaral.  Recorrido:  Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.  Benedito Helder
Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna
Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, declarou, de ofício, a nulidade da sentença de pronúncia,
julgando prejudicada a análise meritória do recurso, nos termos do voto do Des. Relator." RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
Nº 0206231-53.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE BEBERIBE. Recorrente: Segredo de Justiça. Advogado: Tadeu Colaço de
Almeida. Recorrido: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."
APELAÇÃO  CRIME  Nº  0283216-58.2022.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Apelante:  Rubeci  dos  Santos
Nascimento.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0205650-83.2023.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL. Apelante:
Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr.
Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0010722-50.2020.8.06.0293  DA COMARCA DE
TAUÁ. Apelante:  Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina,
Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, declarou, ex officio,
extinta a punibilidade do recorrente, nos termos do art. 107, IV, c/c os arts. 109, VI e 110, §1º, todos do Código Penal, e art. 61,
do Código de Processo Penal, dando por prejudicada a análise das razões recursais expendidas, nos termos do voto do Des.



Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0051095-89.2017.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Apelante: Segredo
de Justiça. Def.  Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Apelado:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.
Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0002217-
60.2019.8.06.0049  DA COMARCA DE BEBERIBE.  Apelante:  Ministério Público Estadual.  Apelado:  Artemio Nogueira da
Silva.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0230753-76.2021.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apelante: Filipe Viana Alencar. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO
CRIME Nº 0003875-06.2019.8.06.0119 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes/Apelados: Ministério Público Estadual e
José Willamy da Silva Soares. Apeladas: Érika Silva Cavalcante e Ana Carolina de Oliveira Barbosa. Relator: Exmo. Sr. Des.
Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu dos recursos, para negar provimento ao interposto pelo Ministério Público e dar parcial provimento ao
ofertado  por  José  Willamy  da  Silva  Soares,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0205509-
06.2025.8.06.0293  DA COMARCA DE MARACANAÚ.  Apelante:  Francisco Josué Galdino  da  Silva.  Apelado: Ministério
Público Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro.  Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na
extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0211623-61.2025.8.06.0001 DA COMARCA
DE FORTALEZA. Apelante: Wanderley Nascimento de Sousa. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des.
Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des.
Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0250854-71.2020.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  César de Assis
Martins.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr.
Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, reconheceu, de ofício, a prescrição da
pretensão punitiva estatal, em sua modalidade retroativa, e, por conseguinte, declarou extinta e punibilidade do recorrente,
restando  a  análise  meritória  prejudicada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0204722-
05.2025.8.06.0025  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:  Segredo de Justiça.  Def.  Público:  Defensoria  Pública  do
Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr.
Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0202035-33.2024.8.06.0173  DA COMARCA DE
TIANGUÁ. Apelante/Apelado: Segredo de Justiça. Apelante/Apelado: Segredo de Justiça. Advogado: Eduardo Vasconcelos
Barros.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu do recurso do Ministério Público, para negar-lhe provimento, e
conheceu parcialmente do recurso defensivo para, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des.
Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0004887-52.2010.8.06.0028  DA COMARCA DE ACARAÚ.  Apelante:  José Claudio  dos
Santos.  Apelado: Ministério Público Estadual.Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr.
Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0049684-85.2016.8.06.0034  DA COMARCA DE
AQUIRAZ.  Apelantes/Apelados: Claudiney  Rodrigues  da  Silva,  Caio  da  Silva  Costa  e  Fabio  Neri  Francisco.
Apelante/Apelado:  Ministério Público Estadual.  Apelados: Nicolas Silva Costa, Francileudo Lima dos Santos e Francinaldo
Soares Ferreira. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão
recorrida,  nos  termos  do voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº  0201191-48.2023.8.06.0293  DA COMARCA DE
JUCÁS. Apelante:  Cosmo Machado de Oliveira.  Apelado:  Ministério Público Estadual.  Interessado: Fellipe Régis Botelho
Gomes Lima. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 17h24mim (dezessete horas e vinte e quatro minutos), do que para
constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira,
Coordenadora da Segunda Câmara Criminal.
Conforme: Des. Sérgio Luiz Arruda Parente - Presidente da Segunda Câmara Criminal, em exercício 


